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                          Gabinete do Vereador Marcos Sabino

PROJETO DE LEI Nº       /2023


Declara a Estátua de Araribóia, localizada na praça do mesmo nome, como patrimônio cultural material do Município de Niterói.


Art. 1º Declara como patrimônio cultural material do Município de Niterói a Estátua de Araribóia, localizada na praça do mesmo nome.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 17 de maio de 2023.

MARCOS SABINO
Vereador 




JUSTIFICATIVA
A Estátua de Araribóia, inaugurada em comemoração ao IV Centenário da cidade, é um monumento em memória do cacique Araribóia, fundador da cidade de Niterói, única cidade brasileira fundada por um índio. O cacique Arariboia foi herói da guerra da Confederação dos Tamoios e da expulsão dos franceses da colônia de França Antártica. 



O monumento está localizado na Praça Araribóia, Centro de Niterói, no trecho em frente a Rua da Conceição e substituiu “Busto de Bronze do Cacique”, que ficava no mesmo local.
	A estátua de corpo inteiro tem a frente voltada para a estação das barcas da Praça Araribóia e para a cidade do Rio de Janeiro e apresenta Araribóia seminu, em trajes típicos, com uma expressão de rosto fechada e seus braços cruzados. Segundo uma antiga tradição, Araribóia estaria em posição de vigilância, para proteger a cidade de invasores vindos do mar e do outro lado da Baía de Guanabara.
Considerando a importância histórica deste monumento para o município de Niterói e destacando todo o apoio recebido desta Casa Legislativa, valho-me deste presente para solicitar, neste ano que comemoramos os 450 anos da cidade, mais essa singela preservação de bem público.
               
Sala de Sessões, 17 de maio de 2023.



MARCOS SABINO
Vereador
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